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O contrato da Codeplan com a instituirão termina em 7 de junho 

2 6 NA 2005 

Contrato fora das normas 
CODEPLAN IMPEDIDA PELA JUSTIÇA DE CONTINUAR CONTRATO CELEBRADO COM INSTITUTO 
CANDANGO DE SOLIDARIEDADE. JUIZ CONSIDERA O INSTRUMENTO COMO AFRONTA À LEI DE LICITAÇÃO 

Renato Alves 

A Companhia de Desen-
volvimento do Planalto 
Central (Codeplan) está 

impedida de prorrogar ou adi-
tar o contrato de gestão de n" 
03/2005 celebrado com o Insti-
tuto Candango de Solidarie-
dade (ICS), no valor de RS 40 
milhões. O contrato, firmado 
por um período de dois meses, 
prevê a locação de veículos, o 
aluguel de maquinário e de 
suprimentos para informática, 
além da contratação de mão de 
obra. Segundo o juiz da 6- Vara 
da Fazenda Pública do DF, Es-
dras Neves de Almeida, o con-
trato afronta as disposições 
contidas na Lei de Licitações. A 
decisão interlocutória foi pro-
ferida ontem no Tribunal de 
Justiça do DF. 

O magistrado determina 
que a Codeplan não pague, 
nem repasse a quem quer que 
seja, nenhum valor prove-
niente de bens ou de serviços 
previstos no referido contrato. 
A Codeplan não poderá tam-
bém celebrar contrato com ob-
jeto igual ou semelhante ao 
questionado com o ICS, ou com 
qualquer outro órgão. 

Segundo informações do 
processo, a Codeplan e o ICS 
celebraram vários contratos nos 
últimos anos, num montante 
superior a RS 580 milhões, vi- 

olando expressamente as leis de 
regência dos Contratos de 
Gestão e à Lei de Licitações. 
Sem qualquer explicação ou 
fundamento, à época das reno-
vações, os contratos eram majo-
rados em 25%. Além disso, era 
cobrada uma taxa de adminis-
tração ajustada entre os réus, 
mesmo não havendo previsão 
legal para isso. Essa taxa, de 
acordo com o MP, não poderia 
ser cobrada pelo ICS, e tam-
pouco paga pela Codeplan. 

A Codeplan diz que cele-
brou os contratos com o ICS 
dentro dos princípios de legali-
dade e da eficiência adminis-
trativa. Destaca que sempre 
agiu tendo em vista o interesse 
público, e que a Lei ri 2  8.666/93 
permite a dispensa de licitação 
para contratação com organi-
zação social sem fins lucra-
tivos. Registra também que não 
há a cobrança de nenhuma 
taxa de administração. 

Ao decidir a questão, diz o 
julgador que os contratos de 
gestão somente podem ser cele-
brados quando precedidos de 
licitação pública específica. A 
simples natureza jurídica de or-
ganização social sem fins lucra-
tivos não autoriza a dispensa de 
licitação dos objetos que a ex-
igem. Contratos de gestão, se-
gundo o juiz, não são instru- 

mentos hábeis. nos termos da 
lei, para se promover à dele-
gação de serviço público. 

Outro ponto atacado pelo 
juiz é o fato de a Administração 
Pública do Distrito Federal estar, 
por meio de contratos de gestão, 
subvertendo a regra da licitação 
e do concurso público, ao permi-
tir a delegação de serviço público 
e a contratação de mão de obra 
por órgão "terceirizado", sem a 
observância da obrigatoriedade 
da licitação e do concurso públi-
co. "A ofensa à Constituição 
Federal é grave, e frontal", regis-
tra o julgador. 

O juiz destaca que caso 
prossigam as contratações su-
cessivas haverá riscos de danos 
irreparáveis para o erário, bem 
como para a Codeplan. Quanto 
à " Taxa de Administração" 
questionada pelo Ministério 
Público, diz o julgador que não é 
plausível que o ente público for-
mule contrato sem licitação com 
uma organização social sem fms 
lucrativos, que desde já, informa 
que o serviço será prestado por 
terceiros, ficando, a organização 
social, com parte do contrato 
(Taxa de Administração). 

"O contrato fmdará em 7 de 
junho de 2005 e, portanto, 
mostra-se indispensável obstar 
sua continuação e prorrogação", 
conclui o magistrado. (TJDFT) 


